
No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consideração.  

Lug. Paulo de Frontin, 12 de  novembro  de 2024. 
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MENSAGEM N° 051/2024 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei, que versa sobre a abertura de crédito adicional especial, 
no valor de R$ 1.152.697,00 (h= milhão, cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e 
noventa e sete reais) referente a Pavimentação Asfáltica em vias urbanas no município de 
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ. conforme Contrato de Repasse n° 939691/2022, 
celebrado entre a Unido Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o município de Engenheiro Paulo 
de Frontin, objetivando a execução de ações relativas ao desenvolvimento regional, 
territorial e urbano. 

Desta forma, na procura da legltimidade e esmero de nossos trabalhos, e em 
acordo com a Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente Projeto de Lei, bem como copia 
do Contrato de Repasse n° 939691/2022, acompanhado da respectiva justificativa, para 
apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia  Camara  em regime de URGÊNCIA 
URGENTiSSIMA. 

Câmara Municipal de 
Ene Paulo de Frontin  
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Art.  4°. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 12 de novembro de 2024. 
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PROJETO DE LEI N° 051 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, Jose 
Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 1.152.697,00 (hum milhão, cento e cinquenta e dois mil, seiscentos 
e noventa e sete reais), para reforço da seguinte dota  

Rdz Órgão Unid Função Sub  
função Programa Ação Elemento de 

Despesa Fonte Valor 
(R$) 

61 02 005 12 361 2009 2211 4.4.90.52.00.00.00.0 1.550.0000 100.000,00  

Art.  20. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao Crédito Especial é advindo 
do Ministério do Desenvolvimento Regional, Contrato de Repasse n° CR 939691/2022, no valor 
de R$ 1.152.697,00 (hum milhão, cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e noventa e sete reais), 
referente a Pavimentação Asfaltica em vias urbanas no município de Engenheiro Paulo de 
Frontin/RJ, com fulcro no artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  30. Fica autorizado a abertura de credito suplementar, através de Decreto do 
Executivo, para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

PRAÇA  ROGER  MALHARDES, 75 — CENTRO — ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN/RJ — CEP 26650-000  
Email:  govemo@paulodefrontin4gov.br  

Tel:  (24) 2463-1344 
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JUSTIFICATIVA 

A Camara dos  Vereadores  

Ilmo. Sr. Presidente da  Camara  dos Vereadores 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a presente 

justificativa solicitando A apreciação desta Casa Legislativa ao Projeto de Lei incluso, referente a 

suplementação de recursos orçamentários por abertura de Crédito Adicional Especial. 

0 presente Projeto de Lei justifica-se pela necessidade de cumprimento do Contrato de 

Repasse n° 939691/2022, celebrado entre a Unido Federal, por intermédio do Ministério do 

Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o município de 

Engenheiro Paulo de Frontin, objetivando a execução de ações relativas ao desenvolvimento 

regional, territorial e urbano - Pavimentação Asfáltica em vias urbanas no município de 

Engenheiro Paulo de Frontin/RJ. 

Considerando a elevada importância deste projeto para esta municipalidade e na procura 

de legitimidade, encaminho a presente solicitação, para apreciação, discussão e votação desta 

Casa Legislativa de EngeuIteipa Paulo de Frontin/RJ. 

ra oromento, renovo elevados protestos de estima e consideração. 

447  JOSÉ  EMMA 	I MOUES ARTEMENKO 
Prefe 	unicipal 
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CONTRATO DE REPASSE N° 939891/2022/MDR/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMEDIO DO  MINISTERS°  DO 
DESENVOLVIMENTO 	REGIONAL 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONNINCA FEDERAL, E 0(A) 
MUNICIPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE 
FRONTIN, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE AÇÕES RELATIVAS AO MOBILIDADE 
URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo riorninadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n°6.170, de 25 de julho 
de 2007, e suas alterações, Portada Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424. de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, Instruoão  Normative  MPDG N° 02, de 24 de janetro 
de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais 
do Gestor do Programa para o exerciaio. Contrato de Prestação de Serviços  (CPS)  firmado 
entre o Gestor do Programa e a Caixa Económica Federal e demais normas que 
regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada 
a seguir 

SIGNATÁRIOS 
I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Económica 
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei  re  759, de 12 de agosto de 1969 e 
constituída pelo Decreto n°88.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social 
aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto 
n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 04, Lote 3/4,  Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato 
reoresettada por RONALDO WALACE RIBEIRO, CPF G  703.165.116-68,  residents  e 
domiciliado(a) em Volta RedondaIRJ, conforme procuração lavrada em 07/10/2019 no 2° 
Tabelião de Notas e Protesto de Brasina-DF,  iv  3401-P,  fl  114 e substabelecida em 
14/1012020, no 2° Tabelião de Notes e Protesto de  Brasilia-DF, lv 3449-P, fi '152, protocolo 
053247, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

11 — CONTRATADO — MUNICIPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, inscrito no 
CNPJ-MF sob o n° 29.079.480/0001 	ner4tc>. eto representado pein respectivo Prefeito  

SAC  CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de  fate:  0800 726 2492 

Ouvidiorla:  WO  725 74'74 
cabca.gov.br  
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Municipal, Senhor  JOSE  EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO, CPF n° 107.893.967-
50, residente e domiciliado(a) em Estrada  Dr  Raul Pacheco, 1030. Alto do Chafre. Eng. P. 
Frontin, RJ, CEP 26650-000. doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE ENGENHEIRO 
PAULO DE FRONTIN - RJ. 

II 	MUNICIPIO(S) BENEFICIARIO(S) 
Engenheiro Paulo de Frontin RJ.  

HI  - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(x)Nào 	( ) Sim 
Apenas no caso de contratação Sob [mina; aplica-se a Clausula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse - Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÂO  SOS  CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( )Não 	(x)Sim 
Documentação:  Area  de Intervenção, Tét;nica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final pare entrega de documentat,Au  pet°  CONTRATADO: 31/10/2023. 
Prazo final para análise ode CAIXA apOs apresentação da documentação: 30/11/2023. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
• Recursos do Repasse da União: R$ 1.152.697,00 (um milhão, cento e cinquenta e 

dois mil e seiscentos e noventa e sete reais), 
• Recursos da Contrapartida aportada peto CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 1.160,00 (mil e cento e sessenta reais). 
• Valor de Investimento (Repasse Contrapartida): R$ 1.153.857,00 (um milho, 

cento e cinquenta e tres mil e oitocentos e cinquenta e sete roais). 
• Note de Empenho n° 202211E002005, emitida em 31/12/2022, no valor de R$ 

1,152.697,00 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil e seiscentos e noventa e 
sete reais), Unidade Gestora 175004, Gesto 00001. 

• Programa de Trabalho: 15451221900T10001. 
• Natureza da Despesa: 444042. 

• Conte Vinculada do CONTRAIADO: agência n° 4763, conta n° 006.00647017-2. 

Vi- PRAZOS 
• Termino da Vigência Contratual.  31 de Dezembro de 2025. 
• Prestação de Contas: até 60 dias após o termino da vigência contratual ou conclusão 

da execução do objeto, o que ocpr-er primeiro. 
• Arquivamento: 10 anos contados d apresentação da prestação de contas pelo 

CONTRATADO atou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR;  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidorfa: 0600 725 7474 
caixa.gov,br 	 \,VOY 
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ou da Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou  epos  
decorrido o prazo legal de guarda, o que ocorrer por 

VII FORO 
Justa Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Rio de Janeiro. 

VIII-A ENDEREÇOS FiSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Praça  Roger  Malhardes - 
75- CEP 26650-000 - Engenheira Paulo de Prontin RJ. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua General  Oswald°  
Pinto da Veiga, 184, 40  andar, Vila Santa Cecilia. CEP 27260-150. 

VIII-B ENDEREÇOS ELETRÓNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: weicierbarbosavieira mailcom; 
fernando.cleipomo@caixa.gov.br: 	 govemoapaulodefrontin.rj.gov.br; 
rafaellacouto.engagmail.com; 	 contnNeintemo@paukxtefrontin.rj.gov.br, 
planejamenta@paulodefrontin.d.gov.br; 	procuradoria©paulodefrontin.rj.gov.br; 
williansmello@bol.com.br; jgmachado¡rQgmail.com; andreaassismejias@gmail.corn; 
caro179.silva@gmall.com; carollneferreiraarq@gmail.com; andreiapmepf©gmail.com; 
weiderbarbosavieira@gmail.com. 
Endereço eletrônico de CONTRATANTE: reg,ivvr024caixa.,gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA coNoiplio SUSPENSIVA 
O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de 

Repasse (PLATAFORMA+BRA.SIL) êt parte integrante cio presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 
1.1 — A eficácia deste Instrumento esta condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
eiou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favoravel  peels  CONTRATANTE, 
dentro do prazo final para a análise estabelecido no mesmo item. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde ja e par este Instrumento, 
reconhece e da sua efluência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) a) Extirvio d0 presente Contrato de Rapasse independente de nobficação, quando não 
houver 	• 	liberação 	de 	recursos 	.de 	repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais 
despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com 
recursos do instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA —  OAS  OBRIGAÇÕES  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência  additive  ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvkloria:  WOO  725 7474 
cabra.gov.br  
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2— Como forma ireltea de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 
2.1— DA CONTRATANTE 
L Analisar e aceitar a doeumentacit0 tifIreetieai  úmütusional e juridica das propostas 

selecionadas;  
IL  Celebrara Contrato de Repasse, após atendimento dos  requisite's  pelo CONTRATADO 

eiou UNIDADE EXECUTORA, e publiçar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se for o caso; 

Ill. Acompanhar e atestar a execuçãn .ffsiebefinanceira do objeto previsto no Plano de 
Trebalho, com os ootrespondentes registros nos sistemas da  UMW,  utilizando-se  pore  
tanto dos recursos humanos e tecnolóeicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO efou UNIZIADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograrna de desembolso Dmvado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de rtheirsos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislaçtio; 

VI. Monitorar e acompanhar a eonformideae fisica e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos 
ou Termos de Referência, submetendo as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, 
mediante o pagamento de taxa de rearuVise; 

VIII. Verificar a reafização do procedirnereo licitatório pelo CONTRATADO, atendoese 
documentação no que tange: a contemperaneigade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade  corn  os pregos de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado e.om o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada per representante legal do CONTRATADO  &oil  
UNIDADE EXECUTORA atestando o !,iteridimento as clisposiOes Jegais stplicavela, ou 
registro na PLATAFORMA+BRASiL que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pe.--",ctuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibifidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicaçãeds pmeles de recursos, de acordo com o disposto 
na Clausula Quinta; 

X. Verificar a existéncia da Anotação de kesponsalAidade Técnica —  ART,  Registro de 
Responsabilidade Técnica RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica TRT, quando se tratar de ob,as e serviços de engenharia; 

XI. Designer,  em 10  dies  contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsaveis pelo seu accmpenhamento; 

XII. Divulger  em  silk)  eletrônico ktucionul as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a cause da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou reseiefee do ineteenento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informagifie  relatives  ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
PLATAFORNIA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficlikcia :auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

38iXl 726 7474 
oa4xa.4,1ov.br 
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acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso 
a  respective  Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do tirgão 
responsivel pelo instrumento; 

XV, Receber e anatisar a presração de contas encaminhada pelo CONTRATADO tabu 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notifica-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, eiou quando constatada a ma aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI, Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta (mica do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a preffogativa de assumir ou  trended(  a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFOR1V1A+SRASIL os atos e os procedimentos 
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua 
natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusgio, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta)  dies.  

2.2 — DO CONTRATADO 
1.  Consigner  no Orçamento do exercfcio cot  cents  ou, em lei que autorize sua inclusão, os 

recursos  necessaries  pare  executer  o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício,  consigner  no Plano Plurianual os recursos para 
atender as despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento;  

IL Observer  as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição  ern  
restos a  pager  estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

M. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte  ern  
montante superior a contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os anteprojetos, nos termos da Lei n° 14.133/2021, ou os projetos técnicos 

relacionados ao objeto pactuado o apresentar toda documentaçao jurídica, tecnica e 
institucional necessária A celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa,  barn  domo apresentar documentos de titulariciade dominial 
da  Area  de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão 
ambiental competente e  concessionaries  de serviços públicos, conforme o caso, nos 
termos da legislação aplicável; 

Vi. Executar e fiscalizar os trabalhos  necessaries  á consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços  
corn  a  respective ART,  RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração  du  capacidade técnica, indicando o se/vidor 
ou servidores  qua  acompanharão a obra ou serviço de engenharia;  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações„ reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ofi de fala: 0800 726 2492 

Ow/WOE MO 725 7474 
caixa.gov.br  
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VIII. Apresentar declaração expressa etesjan& que possui setor especifico com atribuições 
definidas para gestão, celebração, execeção prestação de contas dos instrumentos 
celebrados  corn  a União,  corn  lotação ue, no  minim), urn  servidor ou empregado 
fx:ibAco  eerier)  e quando não possuir setor especifico para essa função, poderá atribuir 
as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que  tat  
setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo 
(PORTARIA INTERMINISTERIAL NI° 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX, Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execução dos produtos e serviços,  contratados, em conformidade  coin  as normas 
brasileiras e os normativos dos magrames, ogfies e atividades, determinando a 
correção de vícios que possam compro meter a fruição do beneficio pela população 
beneficidria, quando detectados pela e,11.-ATRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as  Areas  de intervenção c s beneficiários finais  ern  conformidade  corn  as 
diretrizes estabelecidas pelo Gester rio ?rograma, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de veinerabilidade 	âmica e  society  informando 
CONTRATANTE sempre que houver aiterações; 

XL Realizar o processo licitatório,  set.)  sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do anteprojeto, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, do projeto básico ou o termo de referência, da planilha orçamentaria  
discriminative  do percentual de  Erns  Sociais Bonificação e Despesas • Indiretas  
(SDI)  utlizados, cada  twat  com o  respect.  o detatharnertto de soa composição, por item 
de orçamento ou conjunto deles, alem da diseonibilização da contrapartida, quando for 
o  caste,  

XII, Apresentar declaração expressa firmada oor representante legal do CONTRATADO 
eiou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições leeals aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Sorvigos ou Equipamentos; 

XIV. Estimuiar a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem oorno ne mariutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados. Municipios ielstrito Federal, notificar os partidos peafticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais  cram  sede no município ou 
Distrito Federal quando oconer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade eem a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eIeiT8nico: 

XVI. ()pang;  manter e  conserver  adequadamente o patrimônio  public°  gerado  pates  
investimentos decorrentes do Contrato  le  Repasse,  apes  sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transados pela CONTRATANTE destinados 
consecução do objeto no prazo fixadu no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executarlostfomecidõs é da empresa contratada para esta 

e  
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finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos àfonnalizaçao, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
na PLATAFORMA+BRASIL os aios que por sua natureza não possam ser realizados 
nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 

irregularidade na execução do CTEF ou gestão finandeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato a CONTRATANTE: 

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado  
pale  Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo  CNN,  o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a  ART,  RRT ou, quando aplictivel, lki 
dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletim 
de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dara ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se 
referir á execução de obras de engenharia, informação sobre canal pare o registro de 
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de liso da Marca do 
Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou itegatidade. dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crim' e ou de improbidade  administrative,  
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Gerai da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.698, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto ri° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG 
n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente a promoção de acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência fisica ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse  cam  normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos  socials  e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, ou do projeto  basic°  da obra etou serviço, em cumprimento ao  art.  70, 
§2°, incise lI, da Lei n° 8.866, de 21 de junho de 1993 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal 
de Contas da União ou quando aplicável, da Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 
2016, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios,  observer  o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realiza', no caso de contratagilo de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar á CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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CONTRATADO eibu UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto; 

XXX.  Utilizer,  para aquisição de bens e serviços coreins, a modalidade eregao, nos termos 
da Lei  re  10.52n, de 17 de  jut°  de 2002, e do regulamento previsto no Decreto 
10.024, de 20 de setembro de 2019, obricratoriamente a sua forma efetrenica, devendo 
ser justificada pelo CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização, vedada a utifizagão de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatário em ate 60 (sessenta)  dies,  prorrogável uma única vez, 
desde que motivado pelo CONTRATADO c aceito  pale  CONTRATANTE, oontados.. 
a) Da data de aselneturs do pregeete  instrument°, cusp  no possua clausula  

suspensive;  ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso 

o presente instrumento possua oltueula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor púbilco da ativa,  oar  empaeseee de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre 06 participantes 
e respectivas propostas das licita0es, bem  comp  as informações referentes as 
dispenses e inexigibilidades; 

XXXIV.  inset*,  quando da celebração de c4.)ntt1tcc coni-terceiros para execucio do objeto do 
Contrato de Repasse, clausule que oerigue terceiro a permitir o  !hire  acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades plicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Emprei.3as Inidemeas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profisalonais participantes do processo de licitação,  
ern  especial ao Impedimento daquelas em contratar  corn  o Poder 	em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadestramente Unificado de Fornecedores SICAF a 
regularidade das empresas eiou profissiocais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daqueles  ern  contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou curb-atm.-At) de empresa que consta corno 
impedida ou  suspense;  

)(XXVII.  Consulter  no Cadastro Nacional 	Cordenações Civis a regularidade das empresas 
eiou profissionais participantes do prcoesso de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade  administrative  e ineleeibilidade supeivisionado  pelt)  Conselho Nacional 
de Justiça; 

XXXVIII, Apresentar à CONTRATANTE rraattSee de execução do empreendimento contendo 
informações sabre a execução ffsico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o  art  18 da Portaria Interministerial 
MPOG/MFICGU n° 424, de 30 de ciezeiebro de 2018 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho peias empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresenta0o  des  Guias de Recoihimento do FGTS e de Informações 
Previdência Social (GFIP),  relatives  aos trahalhadores  due  orestaram serviços no  

a 
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período, no caso de contratação cie obras de engenharia. (Oficio  re.  
132/2021/AERIN/MAPA Relatório de auditoria  re  201900014) 

XL Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prover apenas sus execução parcial a for etapa de empreendimento major. 
a fim de assegurar sua funcionaNdade: 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o  name  do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como antes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente CAIXA a data, forma e local onde ocortenli a ação pANDOCiOrtili. COM  
antecedência  minima  de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros;  observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as rev:it:173es impostas pela Lei Eleitoral n 9,504, de 30 de setembro de 1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os antes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao 
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a  urn  mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, observadas 
as disposições contidas na Clausula Sétima deste instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento,  bon  
coma os seus rendimentos, para a  cants  única da União, caso os recursos não  seism  
libizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE esta autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos  am  que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos  
&gibs  de controle, por se tratar de recurso público; 

XLVill. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da  area  vinculada ao programa de governo que originou a transferencia, 
quando houver; 

XLIX. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sitio oficial na intemet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo,  pet°  menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na intemet pela 
Inserção de  fink  na  Ovine &trial  do CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA  clue  
pessibilitt, acesso dircto &I o Pdzatal d, ConvAnios:  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utiiização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando dares as regras e diretrizes de utilização:  

UL  Responder, na figura de seus tirulares, na medida de seus atos, COMpiallICIOS e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malverjaçáo de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão finenceira do instrumento; 

LIII. Apresentar, via PLATAFORMA+$RASIL, o Plano de Sustentabilidade do 
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder 
Legislativo o comprorres*  so  assumido; 

LIV. Observer  as condições para reprogramação 'estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/IV1F/000 424, de 30 de dezembro de 201€ e suas alterações, e IN IVIPDG 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providincias  necessaries  e boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

LVI. Caso seja instalada  place  de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de  Places  e Adesivos de Obras, 
regulamentado e disponibilizado peio Governo Federal; 

LVII. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja 
o item de investimento de tegularika4—Ai fundaria; • 	 • 

MIL Apresentar a Licença de Operaggo, fornecida pelo órgão ambiental cOmpetente, 
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a 
operações seja de abastecimento de  ague,  esgotamento sanitário, resíduos 
sólidos urbanos e drenagem, inclusive as !ealizadas nos programas habltacionais;  

UK  Ester ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo 
metodologia impffeanti a rescisão contratual e a não liberação dos recursos 

contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no 
caso de operações de Plano Diretor, Resco e Regularização Fundiária;  

LX. Ester ciente que a liberação da iItima parcela fica condicionada ã comprovação 
da regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o 
municipk) e o prestador dos sereloos, 	caso de operações do  Programs  
Serviços Urbanos de Agua e Esgolu, quando a comprovação da regularidade da 
delegação e concessão for apresereada par termo de compromisso; 

LXI. Garantir isoladamente ou junto as argãos competentes o fornecimento, a 
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de 
coleta de esgotos pluviais, de peeimentação pi/Nice e de rede de distribuição de 
energia elétrica e iluminação públicci, no que couber.  

(All.  Apresentar licitação(bes) abiangk.-irelo no  minim),  todas as metes previstas na 
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo valor deverá corresponder 
pelo menos 20% do valor de repasse. 

CLAUSULA i 	ttiCEIRA DO VALOR 

10 

SAC CALM;  0800 726 0101 (informaç5es, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas  corn  deficiiincia auditiva ou de  fate:  0800 726 2492 

Ouvidoria: 0000 725 7474• 
caixa.gov.br  

27.941 v026 micro 



CAI  
Contrato de Repasse 

3- A CONTRATANTE transferira, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, ate o  

limits  do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
3.1 	O CONTRATADO aportartro valor dos Recursos de Contrepartids descrito no item V 
das CONDIÇÓES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente 
ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislação vigente a conta de recursos alocados em seu 
orçamento. 
3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 
3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de pregos praticados no mercado, poderão 
ser: 

I. 	utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

Ill, reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
iuncionalidade do objeto pactuaco. 

3.4 - Toda a movimentação financeira devc ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bent:galas. 

CLAUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta 
sua expressa concordância  ern  aguardara autorização escrita da CONTRATANTE para o 
inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 
4,4 - A autorização ocorrerá  ape's  a ftnelizteAo do  process*  de analise pôs COrttrattra4 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou I-A, o credito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interrninisterial MPDG/tvIF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não  
set*  objete de medição para liberação de recursos ate a emissão da autorização acima 
disposta. 
4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrere após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alinea "a-  da Lei a.  9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLAUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DES8LOQUE10 DE 
RECURSOS 
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticades e a sua plena execução. respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de cutpa ou 
dolo na execução do inotrumentc%, no cabendo a responsabilização da CONTRATANTE  

li 
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por inconformidades ou iregularidacies praticadas pelo CONTRATADO eiou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos  ern quo  as Talhas decorrerem de emissão de 
responsabilidade atribuída ã CONTRATANTE. 
5,1 — No acompanhamento da execução dó ‘.ibiebe serão verificados: 
1. A comprovação da boa e regular apfiaiçãe dos recursos, na fonna da legislação 

aplicável; 
II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 

trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
Ill. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 

1141.ATAFORMA+814.ASIL 
IV. O cumprimento das metes do plano de ieabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 
6.2 — A CONTRATANTE comunicara »to CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do US:7 dos recursos ou outras pendências de ordem 
*mica apurados  durante a execução jc *gAnirnento, suspendendo o desbloqueio de 
recursos, freando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esciarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
5.3 — A CONTRATANTE reportara decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, Se for o caso, realizara prneedielento de apuração de dano ao erario, 
cnsetando registro de inadimpiancia na PL,PATAFORWk+BRASIL e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e  sera  realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrals vigentes, 
5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

	

I. 	Para instrumentos enquadrados  nog.:  
a) Níveis I e I-A, preferencialmente em  parcel*  única; e 
b) Níveis H e  III,  em no mínimo 3 tres) parcelas, sendo que a primeira no 

poderá exceder a 20% (vinte  or  cento) do valor global do Instrumento. 
A liberação da primeira parcela ou parceia única ficará condicionada a: 

a) Conclusão da angills4;i Itionice e aceite do processo licitaiddo pela 
CONTRATANTE: 

b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui ate 50.000 habitantes 
e que estava inadimplerde o momento da assinatura do presente Contrato 
de Repasse, caso a operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 
ou 2019.  

III.  Para a liberação das  darnels  parcett.io CONTRATADO deverá  ester  em situaçito 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no milli1110 70% 
das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4,2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira ha mais 
de 180 dias. 

	

5,5 	crotograrna de desembolso previsto no plano de trabalho devera estar em 
conconancia com as metas e fases ou etapas de execuçlio do objeto do instrumento. 
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5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatorio pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso devera ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatóho. 
5.7 - A autiarizaçião de desbioqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

	

I. 	Emissão da autorização para inicio do objeto; 
U. Apresentação do relatório de execução compativel com o cronograma de 

desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;  

	

HI. 	Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e '54 da Portaria Intenninisterial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

IV. Comprovação financeira da etapa anterior peto CONTRATADO eiou UNIDADE 
EXECUTORA; 

V. Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do  art. 
;it'  73, inciso I,  alines  "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,  pars  o desbloqueio 
da última parcela de recursos; 

VI. Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o 
desbloqueio da última parcela de recursos; 

VII. Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o 
Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo 
Governo Federal 

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra devera assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASIL o 
relatório de fiscalização referente a cada medição. 
5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 
5.7.3 - A execução física  sera  atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interrninisterial IVIPIDG/MF/CGU n 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações. 
5.7.4 - A aferição da execução do objeto, sins metas e fases ou etapas  sera  realizada por  
reek)  da verilIcatgio da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pectuado no 
Plano de Trabalho. 
5.8 - O Instrumento  sera  rescindido na hipótese de inexistiincia de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira pescela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do Ultimo desbloqueio de recursos. 
5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato 
de Repasse: 

I. deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a 
atraso de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos 
casos em que a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por 
recomendação ou determinação de ÓrgAos de controle; e 

	

H. 	poderio ser prorrogados, desde  qua  sejam devidamente motivados,  qua raja Ague  
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ill  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações. reclamações, sugestões e elogios 
Para pessoas  corn  deficiência Puditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: MO 725 7474 
cabra.gov.br  
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do § 3° do  art.  27 da Portaria eiter.einieterial MPOGNIF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e sues alterações: e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 - Gabe ao representante legal do i.:C'ie7RATADO dar continuidade á execução dos 
Contratos de Repasse  remedies  pelos seue arleceesoree. 
5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preços dos Item; da Planilha Orçamentaria do CTEF, aceita 
na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatário, correspondam aos limites 
máximos, inc.luindo a remuneração vadavei. 

CLAUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 - As despesas com a execução do obleto do presente Contrato de Repasse correrão 
conta de recursos atacados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
6.1 - A emissão do empenho pluriariva% tedarido for o caso, ocorrerá de acordo  corn  
determinação especifica do Gestoe do Preerama, cote Incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 - A eficácia deste instrumento evia cendicionada a validade dos empenhos, que 
determinada por instrurnento legal, findo o  teal,  sem a total liberação dos recursos, 
presente Contrato de Repasse fica autornaecamente extinto. 
6.2.1 - No caso de  peed*  da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo físico-financeire pedera ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados pare pagamento de despeeas constantes 
do Plane de Trabalho ou para aplicaeiin no nevado ilnanceir' te nas hipeiteses prestas em 
lei ou na Portaria interministeriai MPDGNIF/C0U n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações, vedada sua utilização  ern  finalidade  diverse  da pactuada neste 
instrumento. 
7.1 - A programação e a execução fireeceira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo  corn  a natureza e a fonte de recursose sa for o case). 
7.2 - Antes da realizeção de cede memento, o CONTRATADO  elm  UNIDADE 
EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA LSRASIL, no mínimo, as seguintes informações: 

A destinaçáo do recurso;  
It 	O nome e CNPJ ou CPF ao fornecelor, quando for o caso: 

Ill. O contrato a que se refere o paeamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Piano d-e rabathc  relative  ao pagamento; 
V. infomiações das notes fiscais ou ,;.locementoS contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser l'ea;w.ados mediante credito na conta bancária de 
fitularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispense deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o credito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do práprio CONTRATADO  &au  UNIDADE EXECUTORA, devendo 
ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade  maxima  do Gestor do Programa: 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações. reclamações, sugestões e elogios) 
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b) No ressarcimento ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados as próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 

Gestor do Programa e em valores alem da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excaprianaimente, podera ser realizado, uma  erica vex  no decorrer da vigência do 
presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bartcária, 
desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o 
limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 
7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse,  paneled°  o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for Igual ou superior a 1 mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulos 
da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo  manor  que 1 

mês. 
7.5.1 — A aplicaçâo dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
apticação em caderneta de poupança por intermédio da PLATAFORIVIA+BRAS1L, se o 
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1  riles.  
7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos A conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de 
coritas, vedada a sua utilização com exceção ao disposto no item 7,5.4. 
7 51 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 
7.5.4 — É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para custear 
valores decorrentes de atualizações de preços, após pagamento de tarifa extraordinária, 
conforme Clausula Dikima Segunda, e alteração contratual, conforme Cláusula Décima 
Oitava, ficando vedada a sua utilização para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de 
trabalho pactuado (Portaria Interministenal M E/CGU n° 4.481/2022, de 23/05/2022). 
7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituidos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
wnprorrogavel de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na apoca da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
7.6.1 — Nos casos de ciescemprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes ã conta única do Tesouro Nacional. 
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7.7 — Deverão ser restituidos, ainda, tcaloa raa valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicavel, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer exasuraão ffsica  referent*,  ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recaasas; 

b) Quando for executado parcialmente o oblato  pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos foram utilizados em descorikamidade  cam  o pactuado neste 

frrsixurnerflo; 
• e) Quando houver utilização dos vatorea resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo  corn  o estabelecido no item 7,5.2- 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 
7.7.1 — Na hipetese prevista no item 7.7,  Onto  "a", os recursos que pennanecerain na 
conta vinculada, sem terem  side  desbicaueados  ern  favor do CONTRATADO efou 
UNIDADE EXECUTORA serão devolvidos acresedos do resultado da aplicação financeira 
nos termos do item 7.5, no prazo de ate 3r.t dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 
7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a clevokmatio dos recursos 0: creditados em conta e não aplicados no objeto 
do Plano de Trabalho, acrescidos  co  reaultada aplicação financeira nos termos do item 
7.5, ocorrera no prazo de ate 30 dias do vencirnento da vigência contratual. 
7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea ub", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente 
atualizados„ conforme exigido para a qui,tag".4o de debitõs para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Fleferelcial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custodia SELIC, acumulada mensalmente, ate o Ultimo dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse roontante de 1% no mês de efetivação da 
devolução de recursos A conta única do Tesouro. 
7.7,4 — Para aplicação dos itens 7.7.2 e 71.3, a funcionalidade da parte executada  sera  
verificada  pets  CONTRATANTE, 
7.7.5 Vencidos os prazos de devolução descritas nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem 
ser devolvidos devidamente atualizados, corforne exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na varia-Ac da Taxa Referenda! do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, ate o Ultimo dia do mês 
anterior ao da devolução de recuisos, avescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos á conta firtica do Tesouro. 
7.7.6 — Na hipótese prevista no item 71, alínea "ca, os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação o emrcado financeiro, atualizados pala Taxa 
Referencial do Sistema Especial de LiquidkVic e de Custódia SELIC. 
7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, allnea ud",  sera  instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da clevolucito dos recursixt liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,  cam  base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema FspeciA de Liquidação e de Custódia SELIC, acumulada 
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mensalmente, ate o Ultimo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conte Onica do 
Tesouro Nacional 
7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC  sera  calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA UIVAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGÉNCIA 
CONTRATUAL 
8- Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLAUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 
9 - O Gestor do Programa  di  a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 
9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas  in  
loco  corn  o proposto do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao Assunto. 
9.2 	É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promovera fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabikelade da execução do objeto, no  ono  de sue paralisação ou de feto relevente 
que venha a ocorrer. 
9.3 - As informações  relatives  à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancerio e nas 
situações classificadas çorno de acesso restrito, consoante o ordenamento jurisiico. 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo corno contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro,  corn  suboontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 
10.1 - As faturas, recibos, notes fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Pragrama e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica. no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos argãos de  controls  Interno e externo, pelo prazo fixado no 
Contrato de Repasse. 
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10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA devera disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros doccmentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRE'S rAçÃo DE CONTAS 
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada 
CONTRATANTE no prazo descrito no !,tem Vi das CONDIÇÕES GERAIS. 
11.1 - Quando a prestação de contas não fc encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecera o prazo máximo de 45 dias pare sua apresentação, ou 
recolhimento  des  recursos, Incherios os reneknentos da aplicar,Ao no marcado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIG. 
11.2- Caso o CONTRATADO et/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos teenos do item anterior, ao termino do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a  ii  adireplência na PLATAFORMA+BRASIL por 
omissão do dever de prestar contas e comunirave o fato ao  &gat°  de contabitidade 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e  ado*  
de outras medidas para reparação do dana ao erário, sob pena de responsabilização 
solidaria. 
11.3 - Cabe ao representante iega; do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
11,3.1 - Na impossibilidade de atender ao tisp-isto no item anterior,, deve apresentar, 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificattvas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 
11.3.2 - Quando a impossibilidade de preszar contas decorrer de ação  ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitar.; a instauração de Tomada de Contes Especial. 
11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO eiou 
UNIDADE EXECUTORA de po..-sLir contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas e CONTRATANTE, para analise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNLTA 	DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 - Haveri a cobrança de tarifa extraoefinaria do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos se intes casos em e ue esse s d 	cause: 

Reervaiso do Moo do Trabotho  

Verificação do Resultado do Processo Licitatório ipapta r. u repetl(ia 
Manutenção de contrato, cobrado mensalmente apbs 18C dias sem 
execução financeira 	  
Visita ou vistorie  in  loco em quartlidade superior ,a prif...:sta no M. 54 da 
Portaria Interministerial NIPDGMH  CCU  n°424/2016 e suas alterações  
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rAtuelização de orçamento m z.4uu.uu 

do  mob)  R$ 3.500,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 0,00 

Reprogramação de Remanescente de obra  R$ 5.000,00 

inclusão de meta R$ 0,00 

Alteração de escopo R$ 9.000,00 
tAhalmi 	disnnetivial arrs 

lIttolfolataformamalsbrasilgov,briltraçesiSEI rsitE - 5470370 - TfelMQ AdVO ao credenoiamento.ixlf. 

12.2 	O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária e apresentado 
CONTRATANTE previamente á realização do serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 
13- Os Serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle  intern°  e externo 
da União, sem elidir a competência dos árgaos de controle interno e externo do 
CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do 

Decreto n°  93,872, de 23 de dezembro de 1986. 	.• 
13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao 
qual esteja suborciinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os 
atos e fatos relacionados direta ou indiretamente  corn  o Instrumento pactuado, bem como 
aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
13.2 - Em sendo evidenciados petos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas  necessaries  a recomposição do erário no montante atualizado 
de parcela ja aplicada. o que pode Incluir a reverso da aprovacilo da prestacilo de contas 
e a instauração de Tornada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCKMAIS 
14 -E obrigatória a icientificacelo do empreendimento core  place  segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15  dies,  contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
14.1 - Em qualquer avio proniocional relacionada  corn  o objeto cio Contrato de Repesse  
sera  obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do  
art.  37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA bA VICkNCIA  
is 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva  au  de faia: 0800 726 2492 

Duvidada: 0800 725 7474 
eafixa.gov.br  
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CAIXA 
Contrato ee Repasse 

15 — Este Insinimento produzira eleitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-d na data de sua assInaldra encerrar-se-6 no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo 
aprovação da CONTRATANTE, conforrne o disposto no Att. 27, Inciso V e § 3°, da  Pretoria  
Interministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENUNCIA 
16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partioipes respons*vels  peas  obrigações assumidas na sua 
vigOncia, creiftando-se-thes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria IntereVaisterial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 
16.1 — Constitui motivo para resoisâo do Contrato de Repasse o descurnprimento de 
qualquer das clausulas pactuadas oart!oularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
IL 	A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela 

ou  epos  360 dias do Ultimo desbioeoeio de recursos, a exemplo do descrito na 
Clausula Quinta, item 5.8, desde  gee  não se enquadre nas hipóteses de suspensão 
ou de prorrogação do orazo, nos termos  dc  item 5.9; 

111. A falsidade ou incorreção de infOrMencir de documento apresentado; 
tV. 	A verificação de qualquer circunstãnla  quo  enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial; 
V. 	Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, n forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituklos à Liniao Federal drivIdarnerste conigidos, ensejará a Iriateuragilo 
de Tomada de Contas Especial 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FRCVMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 — A existência de restrição do CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA não foi 
consider/Ida  Mee  à celebração do oresante ievtrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Co ato oe Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão 
17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisac judicial desfavorável ao CONTRATADO efou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstluição dos efeitos da  respective  liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devoludaci de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legisiação  ern  vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 
18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a sor  *presented*  * CONTRATANTE, em no mini= 60 
(sessenta) dias antes do termino da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de 
Repassa. 

20 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informaçõe reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficisincia  vocative  ou de faia: 0800 726 2492 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

18.1 —A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso 
na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa,  sera  promovida 
"de oficio" pela CONTRATANTE, limitada o  period°  do atraso verificado, fazendo disso 
imediato comunicado ao CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA. 
18.2— A atteratgro contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusive do õrgão responsável pela concepção da política pública em execução. 
18.3 — São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte  ern  valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentarias. 
18,4 — Nos casos em que 4 admitida e redução ou exclusão de meta ou etapa, para 
contratos de repasse em execução e vigentes, 6 necessária a solicitação justificada do 
CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto n°8.943/2016): 

a) não represente prejulzo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcionai à redução 

de metes e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos es etapas e às 
metes reduzidas, Inckisive  equates  provenientes de sua aplicação  financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas  necessaries  A 
imediata operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovacia contemplando os ajustes propostos. 

CLAUSULA Ot.CINIA NONA — DAS VEDAÇÕES 
19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

	

L 	Reformular os anteprojetos ou os projetos de engenharia das obras e serviços já 
aceitos peia CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido 
aplicada a Lei n°. 13..303, de 30 de junho de 2016; 

U. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos 
anteprojetos, nos projetos de engenharia ou nos  tamps  de referdecia de serviços 
de engenharia dos instrumentos enquadrados nos Níveis I e I-A (§ 4° e no §80  do  
Art.  60  da Portaria Interministerial IVIPDGIMF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 
2016), exceto no caso de atualização de preços, sem alteração de meta ou etapa 
ou repactuação de metes ou etapas  ern  razão de insuficiência dos recursos 
originalmente pactuados, desde que oteservadas a funcionatidade do objeto e sua  
**Ito  (PORTARIA INTERMINISTERIAL ME/COO N4'4.481, DE 23 DE MAIO DE 
2022); 

Ill. Realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar; 

	

IV. 	Pager,  a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do Orgão ou entidade púbiica da Administração Direta ou Indireta, salvo 
nas hipóteses previstas  ern  leis lederas especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Utilizer,  ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade  diverse  
da estabelecida no instrumento; 

	

VI. 	Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

	

VIL 	Efetuar pagamento em data posterior A vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

21 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

VIII. Realizar despesas  corn  taxes berfriat, multas, jures ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagameiepeou mcolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e  am  jures deeerrentes de atraso na transferencia de 
recursos  pale  CONTRATANTe, desde que os  prams  pare pagamento e os 
percentuais sejam os meselos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento  pre-
escolar, quando for o caso; 

X 

	

	Realizar despesas com publieidade, eelve a de carater  educative, informative)  ou 
de orientaraio  =fat,  da  quell  no eenstem nomes, sambotos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e aeede que previstas no piano de trabalho: 

Xl. Pagar, a qualquer  Mule,  a empeses privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ative ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, 
inclusive consultwia, assistencia técnica ou assernettados; 
Utilizar os recursos do preseraa Conte= de Repasse para construção de  barn  
que desobedeça a Lei ra 6.454. de 19.7; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computer recedes  oriundas ees rendimentos de aplicações no mercado 

financeiro come contrapartida: 
XV. Adotar o regime de execução ,direia; 
XVI. Utilizer  licitação cujo edital tenha eido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou ;as emissão Laudo de Analise Técnica, que 
consubstancia a analise técnica de en.genharia e a análise documental de objeto 
que envolva obra. 

XVII. Utilizer  CTEF exclusivo para aquiseaTto de equipamentos ou pare execução de 
custeio, que no atenda ao disposto no  art  50-A da Portaria Interminisierial n° 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS REG!STROS  OE  OCORRENCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 - Os documentos instrutdrlos conwrobet6rios relativos execuOio & Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em crapia autenticada. 
20.1 - As comunicações de fatos ou ocarrenraas  relatives  ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas na DLAIAFORIVIA÷BRASIL ou entregues por  carte  
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos r item VIII das COMDIÇÕES GERAIS., 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 	DiVULGAÇA0 DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 - Em observância aos preceitos de Lei cera! de Proteção de Dados Pessoais LSPD 
- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 

22 
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Volta Redonda 	 
Local/Data 

CPF: 703.165.116-68  

NTRATANTE 
ALDO WALACE RIBEIRO 

CA1XA 
Contrato de Repasse 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais  controversies,  decorrentes do  

presents  ajuste, sempre que viável, à tentaiiva de conciliação perante a Câmara de 
Medlectio e de Cenciliação da Administração Federal CCAF),  s  Advocacia-Geral da  
Units°,  nos termos do  art.  37 da Lei n°13.140, de 2015, do  art.  11 da Medida Provisória n° 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n° 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não 
logrando êxito a conciliação, sere competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES 
GERAIS, por  forge  do inciso! do  art.  109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que sere assinado pelas 
partes e odes testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo 
e fora dele, sendo extraídas as respectivas  ()Vies,  que terão o mesmo valor do original. 

,31 	 de 2022. 

011' 
• ...AO  

'r4rirt,M7;;M'C it 4 	TADO 
110 • 41"Illase  E EIVIIVANOEL  RODRIGUES 

ARTE  KO 
OFF: 1 .893.967-50 

Testemunhas 

     

      

Nome: em„,..4t. zoree. )4. 
CPF: 	it4.k. 

    

  

Nome: 
CPF: tc.-1.1-44 

27,941 v028 micro 
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mature  do Supervisor ou Coordenador 
(Contratney5orrnida 
Nome:  
CPF: 4).16- Vol./31-  67 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informaOes, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492 

OuVidotitu 0800 725 7474 
caira.gov.br  
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